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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conÍeridas

pelo Artigo 128, §'1", inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos

termos do contido na LDO|2025, através do Programa: 0010 - Programa de

Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural;

Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB,

INDICA à Mesa, o envio de ofício ao EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO

JOÃO DOUGLAS FABRíCIO, sugerindo a implantação de uma quadra de

Futebol Society em imóvel pertencente ao município, no Jardim Novo Centro.

JUSTIFICATIVA:

A solicitação se dá, tendo em vista a reivindicação feita através da

Associação de Moradores do Jardim Novo Centro, para que tenham um espaço

onde as crianças, os jovens e a comunidade em geral desenvolvam atividades

de recreação e lazer, e também contribua para o desenvolvimento da educação

esportiva e social.

SALA DAS SESSÕES, em 29 dejulho de2025

Assinado digitalmente por:
EDILSON VEDOVATTI MARTINS
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EDILSON MARTINS
Vereador - Cidadania
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ASSESSORIA PARLAMENTAR VEREADOR EDILSON MARTINS





COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

. QUANTO A PREJUDICIALIDADE

( X ) Necessita de análise jurídica.

( ) nâo há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12017 , datado em do corrente
ano, a divisão legislative indica que o texto é semelhante à indicação e nâo de requerimento.

O TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ARTTGO 167, TNCTSO Vl) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIEUrcÁO IAfBQPQ§

(X) Necessita de análise jurídica

( ) há óbice; a proposiçáo está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1o inciso l, do Regimento lnterno.

( A proposição fere o artigo 151, § 2", inciso ll, alínea i, do Regimento lnterno.

( ) A proposição Íere o artigo 105, § 4", do Regimento lnterno.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposigão em tramitação - no t2o2

(em anexo) - art. 15'1, § 20, inciso ll, alínea "d", do Regimento Interno.

( ) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ULTTMOS 180 {CENTO E OTTENTA DrA§) (COPTA ANEXO) - ART. 15í, §
20, INCISO II, ALíNEA "E", DO R.I.

() A PROPOSIÇÂO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS, VTGENTES - ART. 128, § 2", DO R r.

Campo Mourâo, 12 de agosto de 2025

Jéssica França Dos Santos
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI NO /2025

- I .^ -IND|CACAO N" I ô1f, /2025

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.O

11t2013.

SOBRE A MATERIA:

(X) náo existe súmula registrada por outro Vereador sobrê o assunto.

( ) existe o registro de súmula do mesmo Vereador e CÓP|A ANEXO.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPn ANEXO.





PROTOCOLO DE INDICAÇOES

7412025 - 06/01 - TNDTCAÇÃO -
DE UMA QUADRA DE FUTEB

Edilson Martins - REALIZAR A IMPLANTAÇÃO
OL SOCIETY EM IMOVEL PERTENCENTE AO

a

MLINICIPIO. NO JARDIM NOVO CENTRO.

ARTIGO 151, § 2o, INCISO II, ALÍNEA i) as proposições arquivadas na hipótese da

alínea "h", inciso II, § 2', deste Artigo não poderão ser reapresentada na mesma Sessão

Legislativa, salvo deliberação em Plenrírio, após Recurso contra o despacho do

Presidente, na forma do Artigo 293 do Regimento lnterno desta Casa de Leis.
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PROCTIRADORIA GERAL
PARECER PRELIMINAR: OATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER
1410812025 as 8:37h

tNDf cAçÃo no't.37 5t2025

AUTORIA: VEREADOR EDILSON MARTINS

DO PARECER:
A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certiÍicou em dala de 12 de agosto de 2025 a

inexistência da Súmula, informando ainda a necessidade de análise quanto a pre.iudicialidade
e por Íim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição a necessidade de
análise jurídica, na forma do Art. 151, § 2". lnciso ll, alínea "h", do Regimento lnterno desta Casa
de Lêis.

No tocante a certidáo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
prê.iudicialidade, verifica-sê que a mesma não apontou a necessidade, somêntê informando que
haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para íêcêbimento e distribuiçáo da proposiçáo, certificou a
Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da Eg!ggg441z42q2§, do próprio autor,
na Íorma do Artigo 151, § 2", lnciso ll, alínea "h" do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se que a
matéria apresentada na b!.igêsi@4!2§., fere o disposto no artigo '151, § 20, lnciso ll,
alíneas "h" e "i" do R.l. o qual drspôe:

Art. 151. As proposiçõês recebidas pela Mesa, numeradas e publicadas em avulsos, serão
distribuídas pela Prêsidência às Comissóes competentes, para estudo da matéria e oferecimento
de parecer.

(..)
§2o. O Presidente da Câmara, além do que estabelecem o artigo 102 e os incisos do

"caput" do artigo 124, deste Regimento, devolverá ao autoÍ quelquer proposição que.

h) as proposiçÕes (Requerimento, lndicação e lndicação Legislativa) que receberem
Parecer Preliminar da Diretoria Jurídica com a solicitação de "Diligência', deverá ser refeita,
sanada seu vício no prazo de ate 30 (trinta) dias, a contar da ciência do Autor, e, caso ultrapasse
este prazo, a

proposiçâo será arquivada por dêspacho da Presidência; (Rêdação acrescida pêla
Rêsoluçáo 12l2021)

i) as proposiçóes arquivadas na hipótese da alínea "h", inciso ll, § 2", deste Artigo não
podeÍão ser reaprêsentadas na mesma Sessão Legislativa, salvo dêliberaÉo em Plenário, após
Recurso contra o despacho do Presidente, na forma do Artigo 293 do Regimento lnlerno dêsta
Casa de Leis. (Redaçáo acrescida pela Resoluçáo 121202'l)

Conforme supra mencionado, a matéria tratada foi apresentada no dia 06 de janeiro, sendo
solicitada diligência ao autor para correçóes de irregularidades, porém náo houve as correçÕes
devidas, assim, face o previsto no Regimento lnterno, houvê o arquivamento da proposição.

Diante do acima exposto, face o contido nas alineas "h" ê "i" do § 2", do AÍtigo 151 do
Regimento lnterno, esta Procuradoria GêÍal manifesta-se 9E§EAYQBAYETüENE pela
tramitação da presente.

Campo Mouráo, 18 dê agosto de 2025.
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VALTER FRANCISCO

P&§lhMfoir.o da sitv?
Procurador Geral
Oab/Pr - 29.39í

Assinado de forma digital poÍ
VALTER FRANCISCO DA SILVA

Dados: 2025.08.1 8 1 4;32:52 -03'00'




